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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA 

 

DESGINAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 120, de 1 de novembro de 2019 

O Diretor de Administração e Infraestrutura da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 53 do Regimento Interno, cuja revisão foi aprovada pela 

Resolução nº 54 do Conselho de Administração, de 10 de maio de 2016, publicada no DOU de 16 de 

maio de 2016, resolve: 

Art. 1º Designar, para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 5/2019, firmado com a Fundação 

para o Vestibular da Universidade Estadual Júlio de Mesquita Filho - VUNESP, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 51.962.678/0001-96 cujo objeto é a organização e realização de Concurso Público para o Hos-

pital das Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia - HC-UFU. 

I. Gestor do Contrato: 

  Nome CPF 

Titular Ana Paula Santos de Lima 465.966.073-72 

  

II. Fiscal Técnico do Contrato: 

  Nome CPF 

Titular Laíse Cristina Costa e Silva Coelho 011.224.971-05 

Substituto Janaína Barros de Carvalho 861.348.601-00 

 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, 

além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive 

o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do pro-

cesso administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às con-

tratações administrativas; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, ates-

tando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, 

e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 

estabelecidos; 
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VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico, 

para a autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Con-

tratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive 

o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 

processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à con-

tratação; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as 

condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atra-

sos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, 

dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de 

vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o 

caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a in-

formações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da 

Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas perti-

nentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Refe-

rência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impe-

çam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os 

documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosa-

mente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especi-

ficações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com 

as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da 

autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 4º O presente ato revoga designações anteriores formalizadas para acompanhamento do objeto dessa 

contratação. 
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Art. 5º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta Portaria - 

SEI, a contar da data de indicação da equipe de fiscalização contratual. 

Art. 6º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura.  

 

Erlon César Dengo 

 

Portaria-SEI nº 121, de 1 de novembro de 2019 

O Diretor de Administração e Infraestrutura da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 53 do Regimento Interno, cuja revisão foi aprovada pela 

Resolução nº 54 do Conselho de Administração, de 10 de maio de 2016, publicada no DOU de 16 de 

maio de 2016, resolve: 

Art. 1º Designar, para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 4/2019, firmado com o Instituto 

Brasileiro de Formação e Capacitação - IBFC, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.211.443/0001-04 cujo 

objeto é a organização e realização de Concurso Público em âmbito nacional. 

I. Gestor do Contrato: 

  Nome CPF 

Titular Ana Paula Santos de Lima 465.966.073-72 

 

II. Fiscal Técnico do Contrato: 

  Nome CPF 

Titular Luana Maria da Paz 047.373.221-13 

Substituto Janaína Barros de Carvalho 861.348.601-00 

 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, 

além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive 

o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 

processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às con-

tratações administrativas; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 
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VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comproba-

tórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos 

prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico, 

para a autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Con-

tratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive 

o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 

processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à con-

tratação; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as 

condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atra-

sos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, 

dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de 

vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o 

caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a in-

formações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da 

Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas perti-

nentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Refe-

rência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impe-

çam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os 

documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosa-

mente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especi-

ficações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com 

as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 
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X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da 

autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 4º O presente ato revoga designações anteriores formalizadas para acompanhamento do objeto dessa 

contratação. 

Art. 5º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta Portaria - 

SEI, a contar da data de indicação da equipe de fiscalização contratual. 

Art. 6º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

Erlon César Dengo 

 

Portaria-SEI nº 122, de 04 de novembro de 2019 

O Diretor de Administração e Infraestrutura - DAI da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Eb-

serh), no uso de suas atribuições legais, de acordo com as competências que lhe foram conferidas pelo 

artigo 53 do Regimento Interno, cuja revisão foi aprovada na 49ª reunião do Conselho de Administração, 

pela Resolução nº 54, de 10 de maio de 2016, e considerando a necessidade de contratação de Entidade 

Sem Fins Lucrativos (ESFL), qualificada, para a prestação de serviços de recrutamento, seleção, con-

tratação, capacitação e acompanhamento de jovens aprendizes que atuarão na Rede Ebserh, re-

solve:                     

Art. 1º Constituir EPC para contratação de Entidade Sem Fins Lucrativos (ESFL), qualificada, para a 

prestação de serviços de recrutamento, seleção, contratação, capacitação e acompanhamento de jovens 

aprendizes que atuarão na Rede Ebserh, em cumprimento ao disposto no art. 21, inciso III, da Instrução 

Normativa SG/MPDG/MP nº 05, de 26 de maio de 2017. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

I. Maria de Fátima Rodrigues Lobato, SIAPE 1621816 - Coordenadora da EPC - Diretoria de 

Gestão de Pessoas; 

II. Euysderson Aragão Borges, SIAPE 3054686 - Representante da Diretoria de Gestão de Pessoas; 

Art. 3º A EPC terá o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e 

apresentação dos documentos instrutórios à DAI. 

Parágrafo único. Em caso de necessidade de prorrogação do prazo inicialmente previsto e antes 

de seu exaurimento, a Coordenação da EPC deverá encaminhar expediente à DAI contendo jus-

tificativa e cronograma para realização das atividades, a fim de dar previsibilidade necessária à 

organização da agenda de licitações e contratações da Ebserh.  

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração do 

contrato. 

  

Erlon César Dengo 
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DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

MOVIMENTAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 1428, de 04 de novembro de 2019 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e considerando a eleição realizada na 84° reunião 

extraordinária do Conselho de Administração, em 4 de fevereiro de 2019, em conformidade com o dis-

posto no artigo 47, inciso II, do Estatuto Social da Ebserh, e em cumprimento à determinação judicial 

conforme processo 0016855-73.2019.5.16.0016, 16ª Vara do Trabalho - São Luís - MA, resolve: 

Art. 1º Autorizar a transferência, a pedido do(a) empregado(a) e por decisão judicial de MARIA DA 

CRUZ GOMES DE NEGREIROS, matrícula Siape nº 2148487, Técnica em Farmácia, do Hospital Uni-

versitário da Universidade Federal do Maranhão (HU-UFMA) para o Hospital Universitário da Univer-

sidade Federal do Piauí (HU-UFPI), da rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 


